
ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

C Â M AR A M U N IC IP A L  DE D IA M A N T IN O  
P R O TO C O LO  G ER A L 736/2023 

Data: 12/06/2023 -  Horário: 18 :07  
Legislativo -  IN D  110/2023

EXPEDIENTE

Data: ^ í  / /2023

DECISÃO PLENAR1A - Data: . ,: 1Z I O-Q / 2023-

( Z) APROVADO ( ) REPROVADO

Indicação n° 110/2023

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei 
Orgânica do Município de Diamantino e, ouvido Soberano 
Plenário que impetre ao Poder Executivo, a viabilidade de 
instalar o Corpo de Bombeiros no Prédio da Fundação 
Educacional Júlio Strubling Muller (antiga Escola João 

Batista de Almeida) ou no Prédio da CONAB.

JUSTIFICATIVA

Diante de todo ocorrido no final de semana, o nosso 

Município necessita com urgência do Corpo de Bombeiros. Como ainda, está em fase 

regularização do processo para a instalação em prédio próprio, nada mais justo que seja 

negociado convênio com os Prédios citados.
Posto isso, é a síntese necessária para justificar a presente

indicação.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 12 de junho de 2023
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